
 

 

 

BOLETIM 03 | 01 a 31.12.2020 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

• TEMA 34 | RE 570122 | Rel. Min. Marco Aurélio – Trânsito em julgado: 16/12/2020 

Ampliação da base de cálculo e majoração da alíquota da COFINS pela Lei nº 10.833/2003, 
resultante da conversão da Medida Provisória nº 135/2003. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 1º, 
parágrafo único; 5º, caput; 61; 62; 150, II e IV; 154, I; 195, I, b, IV e § 4º; e 246, da Constituição Federal, 
a constitucionalidade, ou não, da ampliação da base de cálculo e da majoração da alíquota da 
Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – COFINS instituída pela Lei nº 10.833/2003, 
resultante da conversão da Medida Provisória nº 135/2003.  

Tese Firmada: “É constitucional a previsão em lei ordinária que introduz a sistemática da não-
cumulatividade a COFINS dado que observa os princípios da legalidade, isonomia, capacidade 
contributiva global e não-confisco”. 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 207 | RE 598468 | Rel. Min. Marco Aurélio – Pub. (sem trânsito em julgado): 09/12/2020 

Reconhecimento a contribuinte optante pelo SIMPLES das imunidades tributárias previstas nos 
artigos 149, § 2º, I e 153, § 3º, III, da Constituição Federal. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 149, 
§ 2º, I e 153, § 3º, III, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de se reconhecer a contribuinte 
optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES as imunidades previstas nesses dispositivos. 

Tese Firmada: “As imunidades previstas nos artigos 149, § 2º, I, e 153, § 3º, III, da Constituição Federal 
são aplicáveis às empresas optantes pelo Simples Nacional”. 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 324 | RE 602917 | Rel. Min. Rosa Weber – Pub. (sem trânsito em julgado): 12/12/2020 

Reserva de lei complementar para estabelecimento de valores pré-fixados para o cálculo do IPI. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 146, III, a, 
da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, do art. 3° da Lei nº 7.798/89, que possibilita ao 
Poder Executivo estabelecer, em relação a outros produtos dos capítulos 21 e 22 da Tabela de 
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 97.410/88, 
classes de valores correspondentes ao IPI a ser pago, em face da exigência de lei complementar. 

Tese Firmada: “É constitucional o artigo 3º da Lei 7.798/1989, que estabelece valores pré-fixados para 
o IPI”. 

 
 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=34++++++++&numeroTemaFinal=34++++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=207++++++++&numeroTemaFinal=207++++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=324++++++++&numeroTemaFinal=324++++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

• TEMA 345 | RE 597064 | Rel. Min. Gilmar Mendes – Pub. (sem trânsito em julgado): 03/12/2020 

Ressarcimento ao Sistema Único de Saúde – SUS das despesas com atendimento a beneficiários 
de planos privados de saúde. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II, 
XXXVI; 154, I; 195, § 4º; 196; 198, § 1º; e 199, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, 
do art. 32 da Lei nº 9.656/98, que prevê ressarcimento ao Sistema Único de Saúde - SUS, pelos custos 
com atendimento prestado, por instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, 
integrantes do SUS, a beneficiários de planos privados de assistência à saúde. 

Tese Firmada: “É constitucional o ressarcimento previsto no art. 32 da Lei 9.656/98, o qual é aplicável 
aos procedimentos médicos, hospitalares ou ambulatoriais custeados pelo SUS e posteriores a 
1.9.1998, assegurados o contraditório e a ampla defesa, no âmbito administrativo, em todos os marcos 
jurídicos.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 475 | RE 754917 | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub. (sem trânsito em julgado): 01/12/2020 

Extensão da imunidade relativa ao ICMS para a comercialização de embalagens fabricadas para 
produtos destinados à exportação.  

Questão Submetida a Julgamento: Agravo interposto contra decisão que inadmitiu recurso 
extraordinário em que se discute, à luz do art. 155, § 2º, X, a, da Constituição Federal, se a imunidade 
relativa ao ICMS, incidente sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, alcança, ou não, 
toda a cadeia produtiva, abrangendo também a comercialização das embalagens fabricadas para os 
produtos destinados à exportação. 

Tese Firmada: "A imunidade a que se refere o art. 155, § 2º, X, ‘a’, da CF não alcança operações ou 
prestações anteriores à operação de exportação”. 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 500 | RE 657718 | Rel. Min. Marco Aurélio – Trânsito em julgado: 04/12/2020 

Dever do Estado de fornecer medicamento não registrado pela ANVISA.  

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 1º, III; 
6º; 23, II; 196; 198, II e § 2º; e 204 da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de o Estado ser 
obrigado a fornecer medicamento não registrado na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

Tese Firmada: "1. O Estado não pode ser obrigado a fornecer medicamentos experimentais. 2. A 
ausência de registro na ANVISA impede, como regra geral, o fornecimento de medicamento por decisão 
judicial. 3. É possível, excepcionalmente, a concessão judicial de medicamento sem registro sanitário, 
em caso de mora irrazoável da ANVISA em apreciar o pedido (prazo superior ao previsto na Lei nº 
13.411/2016), quando preenchidos três requisitos: (i) a existência de pedido de registro do medicamento 
no Brasil (salvo no caso de medicamentos órfãos para doenças raras e ultrarraras);(ii) a existência de 
registro do medicamento em renomadas agências de regulação no exterior; e (iii) a inexistência de 
substituto terapêutico com registro no Brasil. 4. As ações que demandem fornecimento de 
medicamentos sem registro na ANVISA deverão necessariamente ser propostas em face da União.” 

  

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=345++++++++&numeroTemaFinal=345++++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
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• TEMA 503 | RE 661256 | Rel. Min. Roberto Barroso – Pub. (sem trânsito em julgado): 08/12/2020 

Conversão de aposentadoria proporcional em aposentadoria integral por meio do instituto da 
desaposentação.  

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 5º, caput 
e XXXVI, 40, 194, 195, caput e §5º, e 201, §1º, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de 
reconhecer validade jurídica ao instituto da desaposentação, por meio do qual seria permitida a 
conversão da aposentadoria proporcional em aposentadoria integral, pela renúncia ao primeiro benefício 
e cômputo das contribuições recolhidas posteriormente à primeira jubilação. 

Tese Firmada: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar 
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 
'desaposentação' ou à ‘reaposentação’, sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 520 | ARE 665134 | Rel. Min. Edson Fachin – Pub. (sem trânsito em julgado): 03/12/2020 

Sujeito ativo do ICMS a incidir sobre circulação de mercadorias importadas por um estado da 
federação, industrializadas em outro estado da federação e que retorna ao primeiro para 
comercialização.  

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 155, § 2º, 
IX, a, da Constituição Federal, qual o destinatário final das mercadorias importadas por um estado da 
federação, industrializadas em outro estado da federação e que retorna ao primeiro para 
comercialização, com o objetivo de definir o sujeito ativo do ICMS. 

Tese Firmada: "O sujeito ativo da obrigação tributária de ICMS incidente sobre mercadoria importada 
é o Estado-membro no qual está domiciliado ou estabelecido o destinatário legal da operação que deu 
causa à circulação da mercadoria, com a transferência de domínio.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 578 | RE 662423 | Rel. Min. Dias Toffoli – Trânsito em julgado: 11/12/2020 

Aplicação do lapso temporal da Emenda Constitucional 20/98 a integrante de carreira pública 
escalonada em classes que pleiteia aposentadoria, com proventos relativos ao cargo ao qual 
promovido, ante o implemento dos requisitos, no cargo originalmente ocupado, antes do advento 
da emenda em questão. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos incisos XXXVI 
e LXIX do art. 5º e do caput do art. 37 da Constituição Federal, assim como do caput e do § 2º do art. 
3º e do inciso II do art. 8º da Emenda Constitucional 20/98, a aplicação, ou não, do lapso temporal 
exigido pela referida emenda a integrante de carreira pública escalonada em classes que pleiteia 
aposentadoria, com proventos relativos ao cargo ao qual promovido, ante o implemento dos requisitos, 
no cargo originalmente ocupado, antes do advento da emenda em questão. 

Tese Firmada: “1) ressalvado o direito de opção, a regra de transição do art. 8º, inciso II, da Emenda 
Constitucional nº 20/98, somente se aplica aos servidores que, quando da sua publicação, ainda não 
reuniam os requisitos necessários para a aposentadoria; 2) em se tratando de carreira pública 
escalonada em classes, a exigência instituída pelo art. 8º, inciso II, da Emenda Constitucional n.º 20/98, 
de cinco anos de efetivo exercício no cargo no qual se dará a aposentadoria, deverá ser compreendida 
como cinco anos de efetivo exercício na carreira a que pertencente o servidor.”  

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=503++++++++&numeroTemaFinal=503++++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
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• TEMA 708 | RE 1016605 | Rel. Min. Marco Aurélio – Pub. (sem trânsito em julgado): 16/12/2020 

Possibilidade de recolhimento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) 
em estado diverso daquele em que o contribuinte mantém sua sede ou domicílio tributário. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 24, § 3º, 
146, I e III e 155, III, da Constituição federal, a possibilidade de o contribuinte recolher o Imposto sobre 
a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) em favor do estado onde o veículo encontra-se 
registrado e licenciado, e não do estado em que o contribuinte mantém sede ou domicílio tributário. 

Tese Firmada: “A Constituição autoriza a cobrança do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores (IPVA) somente pelo Estado em que o contribuinte mantém sua sede ou domicílio 
tributário.” 
____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 744 | RE 633345 | Rel. Min. Marco Aurélio – Trânsito em julgado: 02/12/2020 

Constitucionalidade do art. 8º, § 9º, I e II, da Lei 10.865/2004, que estabeleceu alíquotas da 
Contribuição ao PIS-Importação e da COFINS-Importação mais elevadas para as importadoras de 
autopeças que não sejam fabricantes de máquinas e veículos.  

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 145, § 
1º; 150, II, e 170, IV, da Constituição federal, a constitucionalidade dos incisos I e II do § 9º do art. 8º da 
Lei 10.865/2004, que estabeleceram alíquotas de 2,3% para a Contribuição ao PIS-Importação e de 
10,8% para a COFINS-Importação a serem recolhidas pelas pessoas jurídicas importadoras de 
autopeças que não sejam fabricantes de máquinas e veículos, tendo em vista que para as fabricantes 
de máquinas e veículos que realizam o mesmo fato gerador são aplicadas as alíquotas de 1,65% para 
a Contribuição ao PIS-Importação e de 7,6% para a COFINS-Importação. 

Tese Firmada: " É constitucional o § 9º do artigo 8º da Lei nº 10.865/2004, a estabelecer alíquotas 
maiores, quanto à Contribuição ao PIS e à Cofins, consideradas empresas importadoras de autopeças 
não fabricantes de máquinas e veículos.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 758 | RE 776823 | Rel. Min. Edson Fachin – Pub. (sem trânsito em julgado): 07/12/2020 

Necessidade de condenação com trânsito em julgado para se considerar como falta grave, no 
âmbito administrativo carcerário, a prática de fato definido como crime doloso.  

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 5º, LVII, 
e 97 da Constituição federal, se ofende o princípio da presunção de inocência a aplicação do quanto 
disposto no art. 52 da Lei 7.210/1984 (Lei de Execução Penal – LEP) – a prática de fato previsto como 
crime doloso constitui falta grave – antes do advento de sentença penal condenatória transitada em 
julgado. 

Tese Firmada: “O reconhecimento de falta grave consistente na prática de fato definido como crime 
doloso no curso da execução penal dispensa o trânsito em julgado da condenação criminal no juízo do 
conhecimento, desde que a apuração do ilícito disciplinar ocorra com observância do devido processo 
legal, do contraditório e da ampla defesa, podendo a instrução em sede executiva ser suprida por 
sentença criminal condenatória que verse sobre a materialidade, a autoria e as circunstâncias do crime 
correspondente à falta grave.” 

  

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=708++++++++&numeroTemaFinal=708++++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
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http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=758++++++++&numeroTemaFinal=758++++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
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• TEMA 939 | RE 1043313 | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub. (sem trânsito em julgado): 10/12/2020 

Possibilidade de as alíquotas da contribuição ao PIS e da COFINS serem reduzidas e 
restabelecidas por regulamento infralegal, nos termos do art. 27, § 2º, da Lei n. 10.865/2004.  

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, com base nos arts. 150, 
inc. I, e 153, § 1º, da Constituição da República, a possibilidade de, pelo art. 27, § 2º, da Lei n. 
10.865/2004, transferir a ato infralegal a competência para reduzir e restabelecer as alíquotas da 
contribuição ao PIS e da COFINS. 

Tese Firmada: “É constitucional a flexibilização da legalidade tributária constante do § 2º do art. 27 da 
Lei nº 10.865/04, no que permitiu ao Poder Executivo, prevendo as condições e fixando os tetos, reduzir 
e restabelecer as alíquotas da contribuição ao PIS e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras 
auferidas por pessoas jurídicas sujeitas ao regime não cumulativo, estando presente o desenvolvimento 
de função extrafiscal.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 958 | RE 936790 | Rel. Min. Marco Aurélio – Trânsito em julgado: 18/12/2020 

Aplicação do art. 2º, § 4º, da Lei federal n. 11.738/2008, que dispõe sobre a composição da carga 
horária do magistério público nos três níveis da Federação. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 61, § 1º, 
inc. II, al. c, da Constituição da República, a inconstitucionalidade do art. 2º, § 4º, da Lei federal n. 
11.738/2008, que dispõe sobre a carga horária máxima de interação dos servidores públicos do 
magistério, federais, estaduais e municipais, com seus educandos. (No julgamento da ADI 4.167, o 
Supremo Tribunal Federal julgou improcedente a ação quanto ao art. 2º, § 4º, da Lei n. 11.738/2008 
sem, contudo, conferir eficácia erga omnes e efeito vinculante à declaração). 

Tese Firmada: “É constitucional a norma geral federal que reserva fração mínima de um terço da carga 
horária dos professores da educação básica para dedicação às atividades extraclasse.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 994 | RE 1089282 | Rel. Min. Gilmar Mendes – Pub. (sem trânsito em julgado): 07/12/2020 

Controvérsia relativa à competência para processar e julgar demandas nas quais se discutem o 
recolhimento e o repasse de contribuição sindical de servidores públicos regidos pelo regime 
estatutário, questão não abrangida pela ADI n. 3.395.  

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 114, inc. 
III, da Constituição da República, a competência para processar e julgar demandas nas quais se 
discutem o recolhimento e o repasse de contribuição sindical de servidores públicos regidos pelo regime 
estatutário, questão não abrangida pela ADI n. 3.395. 

Tese Firmada: “Compete à Justiça comum processar e julgar demandas em que se discute o 
recolhimento e o repasse de contribuição sindical de servidores públicos regidos pelo regime 
estatutário.” 

 

  

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=939++++++++&numeroTemaFinal=939++++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
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• TEMA 1040 | RE 626946 | Rel. Min. Marco Aurélio – Pub. (sem trânsito em julgado): 17/12/2020 

Constitucionalidade de lei de iniciativa parlamentar a criar conselho de representantes da 
sociedade civil com atribuição de fiscalizar ações do Executivo. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário no qual se examina, à luz dos artigos 1º, 
cabeça, 2º, 29, cabeça e inciso XI, 30, inciso I, 31, § 3º, 61, cabeça, e 74, § 2º, da Constituição Federal, 
a validade de lei de iniciativa parlamentar por meio da qual criado conselho popular com atribuição de 
participar do planejamento municipal, fiscalizar a respectiva execução e opinar sobre questões 
consideradas relevantes. 

Tese Firmada: “Surge constitucional lei de iniciativa parlamentar a criar conselho de representantes da 
sociedade civil, integrante da estrutura do Poder Legislativo, com atribuição de acompanhar ações do 
Executivo.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1092 | RE 1265549 | Rel. Min. Presidente - Trânsito em julgado: 04/12/2020 

Competência para processar e julgar demandas sobre complementação de aposentadoria 
instituída por lei, cuja responsabilidade pelo pagamento recaia diretamente sobre a 
Administração Pública direta ou indireta. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 22, 
inciso I, 114, inciso IX, e 202, § 2º, da Constituição Federal, se é competente a Justiça comum ou a 
Justiça Trabalhista para decidir demandas sobre a complementação de aposentadoria instituída pela 
Lei nº 4.819/58 do Estado de São Paulo, posteriormente revogada pela Lei nº 200/74, fruída por ex-
empregados da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo (SABESP) e pagas 
diretamente pela sociedade de economia mista estadual. 

Tese Firmada: “Compete à Justiça comum processar e julgar causas sobre complementação de 
aposentadoria instituída por lei cujo pagamento seja, originariamente ou por sucessão, da 
responsabilidade da Administração Pública direta ou indireta, por derivar essa responsabilidade de 
relação jurídico-administrativa.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1103 | ARE 1267879 | Rel. Min. Roberto Barroso - Pub. (sem trânsito em julgado): 
18/12/2020 

Possibilidade dos pais deixarem de vacinar os seus filhos, tendo como fundamento convicções 
filosóficas, religiosas, morais e existenciais. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 5º, 
incisos VI, VIII e X, da Constituição Federal, se os pais, com fundamento em convicções filosóficas, 
religiosas e existenciais, podem deixar de cumprir o calendário de vacinação determinado pelas 
autoridades sanitárias. 

Tese Firmada: “É constitucional a obrigatoriedade de imunização por meio de vacina que, registrada 
em órgão de vigilância sanitária, (i) tenha sido incluída no Programa Nacional de Imunizações ou (ii) 
tenha sua aplicação obrigatória determinada em lei ou (iii) seja objeto de determinação da União, Estado, 
Distrito Federal ou Município, com base em consenso médico-científico. Em tais casos, não se 
caracteriza violação à liberdade de consciência e de convicção filosófica dos pais ou responsáveis, nem 
tampouco ao poder familiar."    

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=1040++++++++&numeroTemaFinal=1040++++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=1092++++++++&numeroTemaFinal=1092++++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=1103++++++++&numeroTemaFinal=1103++++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
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• TEMA 1104 | RE 1281909 | Rel. Min. Presidente - Pub. (sem trânsito em julgado): 03/12/2020 

Requisitos legais necessários para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
híbrida por idade. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 2º; 97; 
195, § 5º; e 201 da Constituição Federal, a possibilidade de reconhecimento, para fins de carência, de 
período de trabalho rural remoto e descontínuo, exercido antes da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade 
de recolhimento de contribuição previdenciária, ainda que não haja comprovação de atividade rural no 
período imediatamente anterior ao requerimento administrativo. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, por não 
se tratar de matéria constitucional, vencido o Ministro Ricardo Lewandowski. Não se manifestou o 
Ministro Celso de Mello”.   

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1106 | RE 1283640 | Rel. Min. Presidente - Trânsito em julgado: 05/12/2020 

Definição do termo inicial da incidência de correção monetária referente ao ressarcimento de 
créditos tributários escriturais excedentes de tributo sujeito ao regime não-cumulativo, quando 
excedido o prazo a que alude o artigo 24 da Lei 11.457/2007. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute o termo inicial da 
incidência de correção monetária - se da data do protocolo do requerimento administrativo pelo 
contribuinte ou do dia seguinte ao escoamento do prazo de 360 dias previsto no artigo 24 da Lei 
11.457/2007 - referente ao ressarcimento de créditos tributários escriturais excedentes de tributo sujeito 
ao regime não-cumulativo. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, por não 
se tratar de matéria constitucional.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1107 | RE 1279819 | Rel. Min. Presidente - Trânsito em julgado: 05/12/2020 
Possibilidade de o segurado que exerce atividades em condições especiais, quando em gozo de 
auxílio-doença de natureza não acidentária, utilizar o cômputo desse mesmo período como 
tempo de serviço especial. 
Questão Submetida a Julgamento: Trata-se de recurso extraordinário em que se discute à luz dos 
artigos 195, § 5º e 201, § 1º, da CF, a possibilidade de o segurado que exerce atividades em condições 
especiais, quando em gozo de auxílio-doença de natureza não acidentária, utilizar o cômputo desse 
mesmo período como tempo de serviço especial. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, por não 
se tratar de matéria constitucional.” 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=1104++++++++&numeroTemaFinal=1104++++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=1106++++++++&numeroTemaFinal=1106++++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=1107++++++++&numeroTemaFinal=1107++++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=


 

 

 

BOLETIM 03 | 01 A 31.12.2020 
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• TEMA 1116 | ARE 1295401 | Rel. Min. Presidente - Trânsito em julgado: 18/12/2020 

Controvérsia relativa à observância dos parâmetros previstos na legislação local, para fins de 
concessão de auxílio-alimentação. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II, 
37, e 93, IX, da Constituição Federal a observância dos parâmetros previstos na legislação local, para 
fins de concessão do auxílio-alimentação. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, por não 
se tratar de matéria constitucional. Não se manifestou o Ministro Nunes Marques.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1117 | RE 1265546 | Rel. Min. Presidente - Pub. (sem trânsito em julgado): 17/12/2020 

Recálculo do saldamento de antigo plano de benefícios, decorrente do reconhecimento judicial 
de parcelas salariais não consideradas no salário de contribuição, apesar da adesão a novo plano 
de previdência complementar. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 5º, 
XXXVI, 114, I e IX, e 202, § 2º, da Constituição Federal a controvérsia relativa ao recálculo do 
saldamento de antigo plano de benefícios, decorrente do reconhecimento judicial de parcelas salariais 
não consideradas no salário de contribuição, apesar da adesão a novo plano de previdência 
complementar.  

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, por não 
se tratar de matéria constitucional.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1118 | RE 1298647 | Rel. Min. Presidente - Pub. (sem trânsito em julgado): 17/12/2020 

Ônus da prova acerca de eventual conduta culposa na fiscalização das obrigações trabalhistas 
de prestadora de serviços, para fins de responsabilização subsidiária da Administração Pública, 
em virtude da tese firmada no RE 760.931 (Tema 246). 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 5º, II, 
37, XXI e § 6º, e 97 da Constituição Federal a legitimidade da transferência ao ente público tomador de 
serviço do ônus de comprovar a ausência de culpa na fiscalização do cumprimento das obrigações 
trabalhistas devidas aos trabalhadores terceirizados pela empresa contratada, para fins de definição da 
responsabilidade subsidiária do Poder Público.  

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão 
constitucional suscitada, vencidos os Ministros Marco Aurélio, Edson Fachin e Ricardo Lewandowski. 
Não se manifestou o Ministro Gilmar Mendes.” 

  

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=1116++++++++&numeroTemaFinal=1116++++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=1117++++++++&numeroTemaFinal=1117++++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5891629&numeroProcesso=1265546&classeProcesso=RE&numeroTema=1117
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=1118++++++++&numeroTemaFinal=1118++++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=


 

 

 

BOLETIM 03 | 01 A 31.12.2020 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

• TEMA 1119 | ARE 1293130 | Rel. Min. Presidente - Pub. (sem trânsito em julgado): 18/12/2020 

Necessidade de juntada da autorização expressa dos associados, da relação nominal, bem como 
da comprovação de filiação prévia, para a cobrança de valores pretéritos de título judicial 
decorrente de mandado de segurança coletivo impetrado por entidade associativa de caráter 
civil. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 5º, XXI, 
da Constituição Federal a necessidade ou não de autorização expressa dos associados, da relação 
nominal, bem como da comprovação de filiação prévia, para a cobrança de valores pretéritos de título 
judicial decorrente de mandado de segurança coletivo impetrado por entidade associativa de caráter 
civil, ante o alegado conflito com os Temas 82 e 499 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão 
constitucional suscitada. Não se manifestou o Ministro Nunes Marques. No mérito, por unanimidade, 
reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1120 | ARE 1297884 | Rel. Min. Dias Toffoli - Pub. (sem trânsito em julgado): 18/12/2020 

Separação de poderes e controle jurisdicional de constitucionalidade em relação à interpretação 
de normas regimentais das Casas Legislativas. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 1º, 
parágrafo único, 37, caput, 58, § 2º, inciso I, e 65 da Constituição Federal, a validade de acórdão que, 
em controle incidental, mediante a interpretação de normas regimentais das Casas Legislativas, 
declarou a inconstitucionalidade formal do artigo 4º da Lei 13.654/2018, o qual revogou o artigo 157, § 
2º, inciso I, do Código Penal, alterando o crime de roubo majorado pelo emprego de arma. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão 
constitucional suscitada.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1121 | RE 1296829 | Rel. Min. Presidente - Pub. (sem trânsito em julgado): 18/12/2020 

Constitucionalidade do compartilhamento com o Ministério Público Eleitoral, para fins de 
apuração de irregularidades em doações eleitorais, dos dados fiscais de pessoas físicas e 
jurídicas obtidos com base em convênio firmado entre a Receita Federal e o Tribunal Superior 
Eleitoral, sem autorização prévia do Poder Judiciário. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 5º, X, da 
Constituição Federal a constitucionalidade do compartilhamento com o Ministério Público Eleitoral, para 
fins de apuração de irregularidades em doações eleitorais, dos dados fiscais de pessoas físicas e 
jurídicas obtidos com base em convênio firmado pela Portaria Conjunta SRF-TSE 74/2006, entre a 
Receita Federal e o Tribunal Superior Eleitoral, sem autorização prévia do Poder Judiciário. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão 
constitucional suscitada.” 

  

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=1119++++++++&numeroTemaFinal=1119++++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=1120++++++++&numeroTemaFinal=1120++++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=1121++++++++&numeroTemaFinal=1121++++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
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• TEMA 1122 | ARE 1289782 | Rel. Min. Presidente - Pub. (sem trânsito em julgado): 18/12/2020 

Imunidade tributária recíproca em favor de sociedade de economia mista prestadora de serviço 
público relativo à construção de moradias para famílias de baixa renda. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 150, 
VI, a, § 2º e § 3º, e 173, § 2º da Constituição Federal a regra da imunidade tributária recíproca 
considerando-se a situação concreta de viabilização do direito de moradia a famílias de baixa renda, 
executada por sociedade de economia mista prestadora de serviço público essencial, cuja participação 
societária pertence quase que integralmente ao Estado.. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão 
constitucional suscitada.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1123 | ARE 1298177 | Rel. Min. Presidente - Pub. (sem trânsito em julgado): 18/12/2020 

Controvérsia relativa ao direito à execução da multa de 40% sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS), prevista no artigo 18, § 1º, da Lei 8.036/1990, quando não expressamente 
constante do título executivo judicial. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 1º, III, 
e 7º, I e III, da Constituição Federal o direito à execução da multa de 40% sobre o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS), prevista no artigo 18, § 1º, da Lei 8.036/1990, quando não expressamente 
constante do título executivo judicial. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, por não 
se tratar de matéria constitucional.” 

 

Link para acesso à pesquisa de repercussão geral: 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/pesquisarProcesso.asp 

 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=1122++++++++&numeroTemaFinal=1122++++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/listarProcesso.asp?PesquisaEm=tema&PesquisaEm=controversia&PesquisaEm=ambos&situacaoRG=TODAS&situacaoAtual=S&txtTituloTema=&numeroTemaInicial=1123++++++++&numeroTemaFinal=1123++++++++&acao=pesquisarProcesso&dataInicialJulgPV=&dataFinalJulgPV=&classeProcesso=&numeroProcesso=&ministro=&txtRamoDireito=&ordenacao=asc&botao=
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/pesquisarProcesso.asp
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• TEMA 931 | REsp 1785383/SP | REsp 1519777/SP | REsp 1785861/SP | Rel. Min. Rogerio Schietti 

Cruz - Pub. (sem trânsito em julgado): 02/12/2020 - REVISADO 
 

Questão Submetida a Julgamento: Proposta de Revisão de Entendimento firmado em tese repetitiva 
pela Terceira Seção relativa ao Tema 931/STJ, quanto à discussão: se nos casos em que haja 
condenação a pena privativa de liberdade e multa, extinta a primeira em razão de seu integral 
cumprimento, deve ser reconhecida a extinção da punibilidade, mesmo sem o efetivo pagamento da 
pena de multa. 
 

Tese Firmada: Tese firmada pela Terceira Seção no julgamento do REsp 1.519.777/SP, acórdão 
publicado no DJe de 10/9/2015, que se propõe a revisar: 
"Nos casos em que haja condenação a pena privativa de liberdade e multa, cumprida a primeira (ou a 
restritiva de direitos que eventualmente a tenha substituído), o inadimplemento da sanção pecuniária 
não obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade." 
 

Tese fixada nos REsps n. 1.785.383/SP e 1.785861/SP (acórdãos publicados no DJe de 2/12/2020), 
revisando o entendimento anteriormente consolidado no REsp n. 1.519.777/SP: 
"Na hipótese de condenação concomitante a pena privativa de liberdade e multa, o 
inadimplemento da sanção pecuniária obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade." 
____________________________________________________________________________________________________ 
 

• TEMA 1021 | REsp 1778938/SP | REsp 1740397/RS | Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira - Pub. (sem 

trânsito em julgado): 11/12/2020 

Questão Submetida a Julgamento: Definir a possibilidade de inclusão no cálculo da complementação 
de aposentadoria, paga por entidade fechada de previdência privada, de verbas remuneratórias 
incorporadas ao salário do trabalhador por decisão da Justiça do Trabalho, após a concessão do 
benefício, sem a prévia formação da correspondente reserva matemática. 
 
Tese Firmada: “a) "A concessão do benefício de previdência complementar tem como pressuposto a 
prévia formação de reserva matemática, de forma a evitar o desequilíbrio atuarial dos planos. Em tais 
condições, quando já concedido o benefício de complementação de aposentadoria por entidade fechada 
de previdência privada, é inviável a inclusão dos reflexos de quaisquer verbas remuneratórias 
reconhecidas pela Justiça do Trabalho nos cálculos da renda mensal inicial dos benefícios de 
complementação de aposentadoria. b) "Os eventuais prejuízos causados ao participante ou ao assistido 
que não puderam contribuir ao fundo na época apropriada ante o ato ilícito do empregador poderão ser 
reparados por meio de ação judicial a ser proposta contra a empresa ex-empregadora na Justiça do 
Trabalho." 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no 
território nacional (acórdão publicado no DJe de 27/8/2019).  

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=931&cod_tema_final=931
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1021&cod_tema_final=1021
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• TEMA 1022 | REsp 1717213/MT | REsp 1707066/MT | REsp 1712231/MT | Rel. Min. Nancy Andrighi 

- Pub. (sem trânsito em julgado): 10/12/2020 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se é cabível agravo de instrumento contra decisões 
interlocutórias proferidas em processos de recuperação judicial e falência em hipóteses não 
expressamente previstas na Lei 11.101/05. 

Tese Firmada: "É cabível agravo de instrumento contra todas as decisões interlocutórias proferidas nos 
processos de recuperação judicial e nos processos de falência, por força do art. 1.015, parágrafo único, 
CPC”. 

Informações Complementares: Não há determinação de suspensão nacional de todos os processos 
pendentes, individuais ou coletivos. (acórdão publicado no DJe de 23/9/2019). 

____________________________________________________________________________________________________ 

 
• TEMA 1032 | REsp 1809486/SP | REsp 1755866/SP | Rel. Min. Marco Buzzi - Pub. (sem trânsito 

em julgado): 16/12/2020 

Questão Submetida a Julgamento: Definição da tese alusiva à legalidade ou abusividade de cláusula 
contratual de plano de saúde que estabelece o pagamento parcial pelo contratante, a título de 
coparticipação, na hipótese de internação hospitalar superior a 30 dias decorrente de transtornos 
psiquiátricos. 

Tese Firmada: “Nos contratos de plano de saúde não é abusiva a cláusula de coparticipação 
expressamente ajustada e informada ao consumidor, à razão áxima de 50% (cinquenta por cento) do 
valor das despesas, nos casos de internação superior a 30 (trinta) dias por ano, decorrente de 
transtornos psiquiátricos, preservada a manutenção do equilíbrio financeiro.” 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no 
território nacional (acórdão publicado no DJe de 21/10/2019). 

____________________________________________________________________________________________________ 
 

• TEMA 1051 | REsp 1843332/RS | REsp 1842911/RS | REsp 1843382/RS | REsp 1840812/RS | REsp 

1840531/RS | Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva - Pub. (sem trânsito em julgado): 17/12/2020 

Questão Submetida a Julgamento: Interpretação do artigo 49, caput, da Lei n. 11.101/2005, de modo 
a definir se a existência do crédito é determinada pela data de seu fato gerador ou pelo trânsito em 
julgado da sentença que o reconhece. 

Tese Firmada: “Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, considera-se que a 

existência do crédito é determinada pela data em que ocorreu o seu fato gerador.” 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no 
território nacional, excetuada a concessão de tutelas provisórias de urgência, quando presentes seus 
requisitos (acórdão publicado no DJe de 6/5/2020). 

  

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1022&cod_tema_final=1022
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1032&cod_tema_final=1032
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1051&cod_tema_final=1051
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

• TEMA 1075 | REsp 1878849/TO | REsp 1878854/TO | REsp 1879282/TO | Rel. Min. Napoleão Nunes 

Maia Filho - Afetação: 03/12/2020 

Questão Submetida a Julgamento: Legalidade do ato de não concessão de progressão funcional do 

Servidor Público, quando atendidos todos os requisitos legais, sob o fundamento de que superados os 
limites orçamentários previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, referentes a gastos com pessoal de 
Ente Público. 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no 
território nacional (acórdão publicado no DJe de 3/11/2020). 

____________________________________________________________________________________________________ 
 

• TEMA 1076 | REsp 1850512/SP | REsp 1877883/SP | Rel. Min. Og Fernandes - Afetação: 

04/12/2020 

Questão Submetida a Julgamento: Definição do alcance da norma inserta no § 8º do artigo 85 do 

Código de Processo Civil nas causas em que o valor da causa ou o proveito econômico da demanda 
forem elevados. 

Informações Complementares: A Corte Especial afastou a determinação de suspensão nacional dos 
processos que versem sobre a matéria (Acórdão DJe de 4/12/2020). 

____________________________________________________________________________________________________ 
 

• TEMA 1077 | REsp 1794854/DF | Rel. Min. Laurita Vaz - Afetação: 18/12/2020 

Questão Submetida a Julgamento: Condenações criminais transitadas em julgado, não utilizadas para 

caracterizar a reincidência, somente podem ser valoradas, na primeira fase da dosimetria, a título de 
antecedentes criminais, não se admitindo sua utilização também para desvalorar a personalidade ou a 
conduta social do agente.  

Informações Complementares: Não há determinação de suspensão nacional de todos os processos 
(acórdão publicado no DJe de 18/12/2020). 

____________________________________________________________________________________________________ 

 

• TEMA 1078 | REsp 1881453/RS | REsp 1881456/RS | Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze - Afetação: 

18/12/2020 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se o atraso na baixa de gravame de alienação fiduciária no 

registro de veículo automotor por parte de instituição financeira configura dano moral in re ipsa. 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no 
território nacional (acórdão publicado no DJe de 18/12/2020). 

  

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1075&cod_tema_final=1075
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1076&cod_tema_final=1076
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1077&cod_tema_final=1077
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1078&cod_tema_final=1078
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• TEMA 1079 | REsp 1898532/CE | REsp 1905870/PR | Rel. Min. Regina Helena Costa - Afetação: 

18/12/2020 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se o limite de 20 (vinte) salários mínimos é aplicável à 

apuração da base de cálculo de "contribuições parafiscais arrecadadas por conta de terceiros", nos 
termos do art. 4º da Lei n. 6.950/1981, com as alterações promovidas em seu texto pelos arts. 1º e 3º 
do Decreto-Lei n. 2.318/1986. 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no 
território nacional (acórdão publicado no DJe de 18/12/2020). 
 

 

Link para acesso à pesquisa de recursos repetitivos: 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1079&cod_tema_final=1079
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

